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LEI N9 1874 DE 23 DE JUNHO DE 1983.

D.4DENOMINACÃO DE LUIZ BADALO'i'T].4

UMA ARTtHIA DA CIDADE.

JAYME LUIZ LAGO~ Prefeito Municipal de Erechim, EEta-

do do Rio Grande do Sul~ faço saber, em cumprimento ao dispo8tc
no Artigo 145, Inciso IX~ da Le1: Orgânica do tàu.n-ic.ip io, que Q câ

mara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 19 - t dada a denominaç~o de LUIZ BADALOTTI~ a uma art~ria

da cidade.

Art. 29 - A artéria de que trata o artigo anterior~ situa-se no
poligono Norte, Vila Imperial, entre a Rua Maranh~o e
a chácara n9 19~ rumo Oeste-Leste~ limitando com OE

quadras !IA;'e !/B!:.

Art. 39 - As placas indicativas contar~o os seguintes dizeres:
"Rua LU 12 BADA LOTT I, P'ionei ro Ô:

Ar t . 4 9 - R ev ogam - s e a s d is Po s iç õ esem co n ty'á r 1:o .

Art. 59 -Esta Lei entra~á em vigor na data de sua publicaç~o.
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